
cÂTTARA TTUN,C,PAL
sAN; rÉ oo sul.

IttotclçÃo l.to 27et2018

o vcreedoÍ Joú Rollcmberg ÂrrúJo Castro,
uo uao dc luet ptcrÍogatlyAa
pathBentrrer, otc.i

? dfu 
^o 

senhor r.(sro cosTA -DD. coordenador consultor

lnstltuclonal ELEKTRO, as providências que se fizerem necessárias,
para que seja providenciado o deslocamento do poste de concreto
localizado na Rua Eduardo Brancato, n'381, Bairro Orestes Borges, uma
vez que o mesmo encontra-se defronte o portáo de entrada da residência
n' 381 como comprovam as imagens anexas,

JUSTIFICATIVA:

Neste caso especíÍico o referido poste de energia sempre atrapalhou
a entrada de veÍculos nesta residência.

Como bem sabe, a ELEKTRO é a responsável pela manutençáo da
iluminaçáo púbüca do munícipio e neste senüdo a referida adequação
resolveria um problema que tem causado muito transtorno para aquela
família de moradores.

Diante das justificativas apresentadas é que se faz a necessária
sugestáo.

Sala des §easõêE DÍ. J do AmaÍal Rlbêlro,
2l de 2018.

José Rollem Araújo Castro
PMDB
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